
Legismap Roncarati
CMN ajusta regra de aplicação no exterior das entidades fechadas de previdência complementar

Ajustes operacionais proporcionarão maior acesso a fundos de investimentos
constituídos no exterior

A alteração da Resolução CMN nº 3.792, de 24 de setembro de 2009, tem o objetivo de ajustar
regras de aplicação no exterior das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC),
facilitando o acesso a fundos de investimento já existentes e consolidados no exterior.

Em novembro de 2017, foi publicada a Resolução CMN nº 4.611, que permitiu que as EFPC
investissem em fundos brasileiros exclusivos com sufixo “investimento no exterior", exigindo-se
regras prudenciais para tanto.

Após a análise conjunta com o mercado, verificou-se a necessidade de ajustes adicionais, objeto da
presente resolução, porque as regras existentes limitariam o acesso a uma grande quantidade de
fundos de investimento no exterior.

Foram exigidas regras adicionais para os fundos de investimento constituídos no exterior. Além da
experiência mínima de 5 anos e da administração de no mínimo 5 bilhões de dólares, foi reduzido o
limite de aplicação em um único fundo de investimento de 25% para 15% e performance mínima
de 12 meses.

Tais regras permitiram a exclusão da imposição de limite máximo de 5% do montante de ativos
emitidos por um único emissor privado, a possibilidade de investimento em fundos alavancados e a
retirada da exigência de aplicação em ativos com risco de crédito superior a grau de investimento
para fundos de investimentos constituídos no exterior.

Como as regras impostas para fundos de investimentos constituídos no exterior seriam muito
restritivas para fundos de investimento constituídos no Brasil, tais regras não foram replicadas para
estes, mas, em contrapartida, foi mantida a exigência de aplicação em ativos com risco de crédito
superior a grau de investimento e impossibilidade de alavancagem.

Também foram retiradas algumas das vedações da Resolução CMN nº 3.792, de 2009, que se
demonstraram de difícil aplicação para os fundos de investimento constituídos no exterior, haja
vista tais fundos, em geral, não se sujeitarem a essas regras.

Fonte: Ministério da Fazenda, em 25.01.2018.
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